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DESCRITORES
Responsabilidade civil extracontratual    >    Transferência do posto de trabalho    >    Indemnização por
danos não patrimoniais

SUMÁRIO
I. Verificados os pressupostos da responsabilidade civil, facto, ilicitude, culpa, dano e nexo de causalidade
entre facto e dano, constitui-se na esfera do Estado a obrigação de indemnizar, devendo atender-se aos
danos não patrimoniais sofridos, caso assumam uma gravidade tal, que imponha o seu ressarcimento,
conforme decorre do disposto nos artigos 483.º, n.º 1, e 496.º, n.º 1, do Código Civil.
II. Mostrando-se provado que, por causa de uma decisão de transferência do posto de trabalho, o autor
sentiu-se alvo de perseguição injustificada e de suspeitas nos meios sociais e profissionais que frequenta,
o que lhe causou vexame, humilhação, sofrimento e revolta, tais danos não configuram um mero
incómodo, ou que se possam ter como inerentes ao exercício das suas funções, impondo-se o seu
ressarcimento.
III. Justifica-se a correção do juízo de equidade da primeira instância caso a indemnização por danos não
patrimoniais se mostre excessiva, por se distanciar dos critérios jurisprudenciais generalizadamente
adotados.
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